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r' AI,TERA o entq'bt LEI }{UNICIPAL Ne 169, DE 2 DE AGoSTo DE tg6zt n OÃ

OUTSAS PRoVIDENCIAS U.

ARTITR DE'ISS, Prefeito Municipal de
IÍondal, Estado de Santa Catarlna.

FAÇO saber a todos os habltantes dâste MunÍcÍplo, que a Câmara

MunleÍpal clecretou e eu sanclono a seguÍnte Lelt

ART9I_e-oÂrte
pas s ara

Arte Le

Ia da tet l,Íunicipal ne L6), de 2 de Agosto de L962,
ter g segulnte redaçã o:

-'0 imposto de Licença sôbre gado vaeun, é devÍdo a

todas as pêssoas que transportarem gado oara fóra
do nunicipio de l,Íondai 1 sendo que o preço por cabe-

ça de gado exportado será de CA$f.OOOrOO(três mlt
cruueiros).

Arta 20 - Flca reÍvogad.a a LeÍ Murúc1pal n! 28h, dê 10 de De-

zembro de L961, en todo seu teor.

Arte 7e - Esta Lei entrará em vlgôr a partlr de Ic de Janel-
ro ale 1965, revogadas as alisposlçoõs en contrarlo.
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